
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- Ao Grupo Parlamentar do CDS chegou denúncia de que na Escola Secundária Gago Coutinho,

em Alverca do Ribatejo, há alunos de cursos profissionais a ser impedidos de se matricularem

como assistentes em disciplinas que necessitam para acesso ao ensino superior.

- Um dos casos refere-se a uma aluna de 17 anos, que concluiu o curso profissional de Técnica

de Apoio Psicossocial com média de 15 valores.

- A aluna fez exames de acesso à faculdade, mas como não conseguiu entrar na universidade

pediu para se matricular como assistente à disciplina de Português, de forma a melhorar e

aperfeiçoar a aprendizagem para que no próximo ano volte a realizar exames de acesso ao

ensino superior.

- Passado mais de um mês do início do ano letivo, a aluna ainda continua à espera de

autorização. E, desde o início do ano letivo, a aluna dirige-se regularmente à escola para saber

quando poderá começar a assistir às aulas, mas, na secretaria, a informação que lhe é preada,

segundo relato da família, é que tem de esperar, acrescentando, ainda, que se fosse do curso

científico humanístico teria vaga.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

A Deputada do CDS-PP, abaixo-assinada, vem por este meio requerer ao Ministro da Educação,

por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, respostas às



seguintes perguntas:

1 – Tem V. Exa. conhecimento desta situação? Considera justa e coerente com a

promoção do sucesso escolar, prossecução de estudos e dignificação do ensino

profissional?

2 – Pretende V. Exa. tomar algumas diligências?

Palácio de São Bento, 20 de outubro de 2017

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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